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PORTARIA PMA/GP/N°048/2023. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 80, IX da Lei Orgânica 
do Município c/c Art. 87, § 1° da Lei Complementar 001/97, no art. 2º da Lei Complementar 
n. º 012, de 04 de novembro de 2010 e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 668/2023. 
 
R E S O L V E: 
 
C O N C E D E R, ao servidor ROBERTO OLIVEIRA DE SÁ, ocupante do Cargo de 
Motorista D, do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Aparecida, lotado na Secretaria 
de Educação, LICENÇA SEM VENCIMENTOS PELO PRAZO DE (TRÊS) ANOS, SEM 

REMUNERAÇÃO,a partir de 03 de julho de 2023 até a data de 03 de julho de 2026. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 03 de 
julho de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 

Prefeito Constitucional 
 

 
EDITAL N.º 07/2023 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DA  
COMPROVAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO CANDIDATO  
NA ÁREA DA COMUNIDADE EM QUE IRÁ ATUAR, E  

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA , com sede na Rua Antônio 
Francisco Pires, nº 169, 1º andar, centro – Aparecida - Paraíba, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.613.168/0001-04, através da Comissão de Análise, em conformidade com Decreto 
992 de 24.02.2022 - Processo Seletivo Público para provimento dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS), e demais legislações pertinentes a matéria, e, ainda, 
regido pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e transparência, com base no ÍTEM 01 DO CAPÍTULO VII –DA 
HOMOLOGAÇÃO, do Edital 001/2022 (edital inaugural do procedimento) torna 
público o EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DA 
DOCUMENTAÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO 
CANDIDATO NA ÁREA DA COMUNIDADE EM QUE IRÁ ATUAR, BEM 
COMO CONVOCA CANDIDATOS PARA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 
PARA RESPECTIVA CONTRATAÇÃO, CONFORME PREVISÃO NO ÍTEM 1, 

DO CAPÍTULO VIII DO EDITAL INAUGURAL PUBLICADO NA DATA DE 25 
DE AGOSTO DE 2022, objetivando averiguar se os candidatos possuem os requisitos 
exigidos pelo edital e aditivo, e em especial se possuem residência no localidade onde 
disputou a vaga (Art. 6º, inciso I, da Lei nº 11.350/06). 
 
A candidata abaixo elencada apresentou a documentação exigida no edital de convocação da 
aprovada (06/2023), e deve comparecer às 9h do dia 12/07/2023 (quarta-feira), na Secretaria 
de Administração, localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida - PB, localizado na 
Rua Antônio Francisco Pires, n.º 169, 1º Andar, Centro, Aparecida/PB, para proceder com a 
assinatura do respectivo instrumento de nomeação e posse: 
 
- GESICA PEREIRA DE SOUSA (PSF IV – ÁREA 02 - CLASSIFICADA E 
APROVADA – 5ª COLOCADA) 
 
A candidata acima comprovou satisfatoriamente todos os requisitos exigidos pelos editais do 
seletivo, bem como comprovou a respectiva residência na área que irá atuar, estando apta a 
tomar posse e iniciar os trabalhos. 
 
O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade de Lei. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida, 10 de julho de 2023. 

 
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 

Prefeito Constitucional de Aparecida- PB 
 

 
PORTARIA Nº. 043, de 11 de JULHO de 2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, no uso das atribuições 

conferidas pelo artigo 80, inciso IX, da Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar Municipal nº. 007, de 27 de agosto de 2009, resolve: 
 

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei 
Complementar Municipal nº. 001, de 27 de fevereiro de 1997 e alterações posteriores, 
GESICA PEREIRA DE SOUSA, candidato (a) aprovado (a) em Processo Seletivo 
Público dos Agentes Comunitários de Saúde para o quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Aparecida, aberto pelo Edital nº. 001/2022, cujo resultado foi 
homologado pelo Edital nº. 002/2023, de 19 de janeiro de 2023, publicado no DOE de 
23/02/2023, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em regime de trabalho de 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria de Saúde. 

 
Registre-se e Publique-se 

Aparecida, 11 de julho de 2023. 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 44/2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR RAUL LACERDA DE SOUSA, PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Símbolo CAS-II, 
integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de 
Aparecida, até ulterior deliberação, servindo o presente como Título para que possa o 
nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 10 de 
julho de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 45/2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR LUCIANA SILVEIRA DE SOUSA, PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL I JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Símbolo 
CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura 
Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo o presente como Título para que 
possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 10 de 
julho de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 46/2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO, que o processo nº683/2023 tem por objetivo analisar a legalidade da 
transferência da servidora pública, A professora Lauricelia Mendes Gonzaga Abrantes, 
que exerce o cargo de professora na Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) José 
Emídio de Sousa, localizada no Sítio Faustina, zona rural do município de Aparecida.  
 
CONSIDERANDO que a solicitação de transferência da referida servidora ocorre em 
virtude do seu esposo ter sido acometido de câncer e necessitar de sua assistência durante o 
tratamento médico.  
 
CONSIDERANDO, que a transferência de servidores públicos é regida pela Lei 
complementar 01/1997 e Lei Complementar 010/2009, a qual pode variar de acordo com o 
município em questão. No caso em análise, consideraremos as normas gerais aplicáveis aos 
servidores municipais. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 010/2009, em seu artigo 37, parágrafo 
único, inciso IV, estabelece a possibilidade de remoção de servidor em caso de enfermidade 
do cônjuge. Nesse sentido, a Professora Lauricelia Mendes Gonzaga Abrantes já tem o direito 
de remoção resguardado com base nesse dispositivo legal, uma vez que seu esposo encontra-
se em tratamento médico em decorrência de câncer. 
 
CONSIDERANDO o fundamento na Lei Complementar 010/2009, tem-se notável 
possibilidade de remoção de servidor, de ofício, com base no interesse da administração 
pública: 

Art. 37 - Remoção é o deslocamento do servidor a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança 
de sede. 
Parágrafo único. Para fins deste do disposto neste artigo, 
entende-se por modalidades de remoção: 
I – de ofício, no interesse da Administração; 

 
R E S O L V E: 
 
TRANSFERIR LAURICELIA MENDES GONZAGA ABRANTES DA EMEF JOSÉ 

EMIDIO DE SOUSA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSOR NA CRECHE 

ALEXANDRINA FERREIRA, até ulterior deliberação, servindo o presente como Título 
para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 11 de 
julho de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
 

PORTARIA PMA/GP/N. 47/2023 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO, que o processo nº683/2023 teve por objetivo analisar a legalidade da 
transferência da servidora pública, A professora Lauricelia Mendes Gonzaga Abrantes, 
que exerce o cargo de professora na Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) José 
Emídio de Sousa, localizada no Sítio Faustina, zona rural do município de Aparecida.  
 
CONSIDERANDO que a solicitação de transferência da referida servidora ocorreu em 
virtude do seu esposo ter sido acometido de câncer e necessitar de sua assistência durante o 
tratamento médico.  
 
CONSIDERANDO, que a transferência de servidores públicos é regida pela Lei 
complementar 01/1997 e Lei Complementar 010/2009, a qual pode variar de acordo com o 
município em questão. No caso em análise, consideraremos as normas gerais aplicáveis aos 
servidores municipais. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 010/2009, em seu artigo 37, parágrafo 
único, inciso IV, estabelece a possibilidade de remoção de servidor em caso de enfermidade 
do cônjuge. Nesse sentido, a Professora Lauricelia Mendes Gonzaga Abrantes já teve o 

direito de remoção resguardado com base nesse dispositivo legal, uma vez que seu esposo 
encontra-se em tratamento médico em decorrência de câncer. 
 
CONSIDERANDO o deferimento do pedido da servidora gerou um cargo vago na Escola 
José Emídio, assim, o Secretário de Administração e Secretária de Educação solicitaram a 
transferência de outro professor para a EMEF JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA. 
 
CONSIDERANDO que o Secretário de Administração solicitou a Secretaria de Educação, 
relação de professores efetivos que tiveram seus egressos no certame público do ano 2009, 
para aquela escola. 
 
CONSIDERANDO o fundamento na Lei Complementar 010/2009, tem-se notável 
possibilidade de remoção de servidor, de ofício, com base no interesse da administração 
pública: 

Art. 37 - Remoção é o deslocamento do servidor a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança 
de sede. 
Parágrafo único. Para fins deste do disposto neste artigo, 
entende-se por modalidades de remoção: 
I – de ofício, no interesse da Administração; 
 

CONSIDERANDO, que a transferência do Professor Francisco de Assis Alves de Almeida 
para a EMEF JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA seria justificada com base nos princípios da 
economia e do melhor interesse público, a fim de garantir a continuidade do ensino na 
referida escola. 
 
CONSIDERANDO que é relevante mencionar que o Professor Francisco de Assis Alves de 
Almeida foi aprovado no concurso de 2009 para lecionar na EMEF JOSÉ EMÍDIO DE 
SOUSA. Portanto, considerando o critério de mérito e o fato de que o referido professor está 
exercendo suas funções em outras escolas da zona urbana, é justificável e coerente que seja 
efetuada sua transferência para a EMEF JOSÉ EMÍDIO DE SOUSA, onde foi aprovado no 
concurso, e onde já possui familiaridade, pois já trabalhou originalmente no referido local. 
 
CONSIDERANDO  a decisão tomada no processo 683/2023, que deferiu a transferência 
do Professor Francisco de Assis Alves de Almeida para a EMEF José Emídio de Sousa é 
igualmente justificada com base nos princípios da economia e do melhor interesse público, 
bem como no fato de que o referido professor foi aprovado no concurso para lecionar na 
referida instituição, e encontra arrimo no artigo 37, parágrafo único, I, da Lei Complementar 
010/2009, e tomo por motivação o parecer jurídico em anexo. Encaminhem-se os autos na 
forma proposta. 
 
R E S O L V E: 
 
TRANSFERIR FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE ALMEIDA DA EMEF 

ANTONIO MEIRA E EMEF SEVERINA FERREIRA, PARA EXERCER O CARGO DE 

PROFESSOR NA EMEF JOSÉ EMIDIO DE SOUSA, até ulterior deliberação, servindo o 
presente como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo 
Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 18 de 
julho de 2023. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JOSEFA DANIELE MIGUEL DE QUEIROGA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA - SUBSTITUTA JUNTO À UNIDADE DE 
TRABALHO PSF III LOCALIZADA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO COM LOTAÇÃO 
NA SEC. SAÚDE. 
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: SAULO BARRETO MARTINS DE MELO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NA FUNÇÃO DE MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, JUNTO À 
UNIDADE DA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA I LOCALIZADA NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO.  
VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
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CONTRATADO: EVELINE MAYONE SARMENTO DE MENESES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA, JUNTO À UNIDADE DE TRABALHO 
PSF IV, LOCALIZADO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: WESLEY TRIGUEIRO CASIMIRO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, NA FUNÇÃO DE MÉDICO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: WENGNA NEVES MATIAS 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NA FUNÇÃO DE MÉDICO NO PROGRAMA SAÚDE NA HORA, 
JUNTO À UNIDADE AUTA ALVES FERREIRA LOCALIZADA NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: LUCAS EMMANUEL GOMES DOS SANTOS 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, NA FUNÇÃO DE MÉDICO, JUNTO AO PROGRAMA SAÚDE NA 
HORA, LOCALIZADO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: DANILO DE FRANCA VIRGINIO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, NA FUNÇÃO DE MÉDICO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE AUTA ALVES FERREIRA E NAS UNIDADES 
ANCORAS DOS SÍTIOS ANGICOS E EXTREMA. 
VALOR MENSAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JESSICA MICKAELLE DE LIMA ANDRADE 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA 
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARILIA MOREIRA TORRES GADELHA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA - SUBSTITUTA JUNTO À UNIDADE DE 
TRABALHO PSF IV LOCALIZADA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO COM LOTAÇÃO 
NA SEC. SAÚDE. 
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARCIA REJANE PEREIRA DINIZ 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARTHA CYBELLE PIRES E SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE NUTRICIONISTA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA SOLANGE MARTINS DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II- CIÊNCIAS 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ALDILENE BENEVIDES DA SILVA FERNANDES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- EMEIF NIVALDO GOMES 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ANALIANE LOUREÇO DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- EMEIF NABOR MEIRA 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ANDRESSA SARMENTO DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DA EMEIF ANTONIO 
MEIRA 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ANTONIA LUCIA NEVES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DA EMEIF JOAQUINA 
AMELIA E EMEF SEVERINA FERREIRA 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: DEBORA ALEXIA GOVEIA COELHO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE CRECHE- EMEIF LILI QUEIROGA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JANAINA TRAJANO LINS 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- EMEIF SEVERINA 
FERREIRA DE SOUSA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
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PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JONAS ALVES DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II- EDUCAÇÃO 
FÍSICA  
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JOSEANE FERREIRA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DA EMEIF DJALMA 
GOMES. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: RAIANE CARLA MOURÃO DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA VITÓRIA PEREIRA DE ARAUJO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II- EMEF ANTONIO 
MEIRA E EMEF JOAQUINA AMELIA 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: SIMONE DE SOUSA LOPES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE PROFESSORA NA ESCOLA EMEF JOAQUIM 
AMÉLIA DE SÁ  
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: DAMIANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A ESCOLA EMEF JOAQUINA 
AMÉLIA DE SÁ, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARCILANIA FERREIRA MEDEIROS DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL DE CRIANÇAS COM LOTAÇÃO NA SEC. 
EDUCAÇÃO (FUNDEB 70%) JUNTO À UNIDADE DE TRABALHO EMEF 
SEVERINA FERREIRA DE SOUSA 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA 

OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA DOS REMEDIOS GABRIEL DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A ESCOLA EMEF SEVERINA 
FERREIRADE SOUSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: GABRIELA MARQUES DOS SANTOS 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO COM LOTAÇÃO NA SEC. EDUCAÇÃO 
(FUNDEB 70%) (P-TEM), JUNTO À UNIDADE DE TRABALHO EMEF JOAQUIM 
HONÓRIO 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: THAYNARA OLIVEIRA BATISTA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA GONZAGA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA ANTONIO MEIRA DE 
SÁ 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ALESIA ALVES DE SOUSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA EMEF SEVERINA FERREIRA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: RICKY YURI FERREIRA DE ARAUJO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FUNÇÃO 
DE MOTORISTA CATEGORIA B, A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: VANESSA MENDES DE ABRANTES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, NA FUNÇÃO DE FISIOTERAPEUTA, 
PARA EXERCER O LABOR NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE AUTA ALVES 
FERREIRA, LOCALIZADA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO COM LOTAÇÃO NA 
SEC. SAÚDE 
VALOR MENSAL: R$ 1.400,00 (MILE QUATROCENTOS REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
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PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: JOSE ALMEIDA DE LIMA JUNIOR 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA, NO PSF IV, LOCALIZADO NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: LETICIA QUEIROGA DE ARAUJO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA, NO PSF IV, LOCALIZADO NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: AUGUSTA NATHACIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA, NO 
ESPECIALIZADO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO, 
LOCALIZADO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: FLORENCE TACIANA VIRIATO COURA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II- CIÊNCIAS 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ADRIANA MATIAS DE ANDRADE BARBOSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DA ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 
VALOR MENSAL: R$ 1.320,00 (UM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JULHO DE 2023 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2023 A 30/11/2023 
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Decreto nº. 1069, de 20 de Julho de 2023.  
 

DISPÕES SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE APARECIDA-PB, POR OCASIÃO DA 
REALIZAÇÃO DA COPA DO MUNDO FEMININA DE FUTEBOL 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira Feminina na Copa do Mundo de 
2023, e 
 
CONSIDERANDO o interesse da grande maioria da população pelo futebol, que faz parte 
da cultura nacional, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica Decretado ponto facultativo nos dias 24 de julho e 02 de agosto de 2023 no 
horário das 08:00 as 12:00, em razão dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol Feminino na 
Copa do Mundo de 2023, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais. 
 
Art. 2º A regra descrita no art. 1º se aplica durante a primeira fase e na fase de mata-mata, 
caso o Brasil se classifique. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida, 2O de julho de 2023. 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional de Aparecida- PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
Rua Antonio Francisco Pires, 169 – 1º andar - centro, PABX0xx83 3543.1162 

CNPJ 01.613.168/0001-35 
e-mail: prefeituraaparecida@gmail.com 

Home Page: http://www.aparecida.pb.gov.br/ 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
PREFEITO 

 
 

HELIO ROQUE DE ASSIS 
VICE-PREFEITO 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

CHEFE DE GABINETE 
 
 

JACINTO GOMES DE SOUSA SEGUNDO  
PROCURADOR JURÍDICO 

 
 

LAERCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANTONIONE PONTES ABRANTES 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 

JUCILANIA QUEIROGA PIRES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
FRANCISCO FARIAS JUNIOR 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 
 

NARJARA CRISTINA DE ARAUJO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

MARIA GILVANEIDE DE SOUSA SILVA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ALBANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
FRANCISCA PIRES ANDRADE 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

SIVANNILDO LACERDA SILVA 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
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